
REQUERIMENTO DE APLAUSO 
 
 

Requerimento visando inserir em Ata dos
Trabalhos desta Casa “VOTO DE
APLAUSO” aos policiais militares do
Comando de Grupo Patrulha 21: 3º SGT
PM Fredson, SD PM Serafim e SD PM
Palagano, bem como ao CB PM Bonfim e
SD PM 2º CL Zago da Viatura M-41222,
ao SD PM Carneiro e SD PM 2º CL Silas
da Viatura M-41215 (condutor da
ocorrência), e ao SD PM João Paulo e SD
PM 2ª CL Aikawa da Viatura M-41212
pelo brilhante e continuo trabalho de
desmontar o tráfico de drogas nas
comunidades de nosso Munícipio.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
Através do CGP 21 as equipes do 4º Pelotão da 2ª Cia do 41º BPM/M realizaram uma
incursão pela Avenida Maurício de Medeiros a fim de coibir o tráfico e o uso de drogas
naquela região.
 
 
 
Conduzindo esta ocorrência estavam o SD PM Carneiro e SD PM 2º CL Silas da Viatura
41215, mas foi com a colaboração de toda nossa equipe: 3º SGT PM Fredson, SD PM
Serafim, SD PM Palagano, CB PM Bonfim, SD PM 2º CL Zago, SD PM João Paulo e SD PM
2ª CL Aikawa que vocês “MEUS IRMÃOS E AMIGOS DE FARDA” que conseguiram
desmantelar mais uma parte da quadrilha que atuava naquela região.
 
 
 
As equipes seguiam pela Avenida Maurício de Medeiros quando avistou quatro indivíduos
na venda de entorpecentes, os quais de imediato tentaram se evadir, porém com a
tenacidade dos patrulheiros todos eles foram abordados.
 
 
 
Um deles foi abordado portando uma pochete que continha: 05 (cinco) eppendorfs grandes,
43 (quarenta e três) eppendorfs pequenos, 13 (treze) invólucros a vácuo, todos de cocaína,
22 (vinte e duas) pedras de crack, 05 (cinco) tubos de maconha orgânica e 47 (quarenta e
sete) invólucros de maconha.
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Com a outra pessoa que se encontrava naquele local, uma mulher desta vez, foi encontrado
cerca de R$ 276,00 (duzentos e setenta e seis reais) entre notas e moedas, com outra
jovem localizou-se as anotações referentes às vendas do dia tendo sido pego também um
olheiro.
 
 
 
Ao serem abordados todos eles confessaram estar trabalhando para o tráfico daquele local
onde cada qual exercia sua função designada pelo chefe do comando.
 
 
 
Diante destes fatos e com o apoio das equipes os indivíduos foram conduzidos ao 6º Distrito
Policial onde foi tomada as medidas cabíveis pela polícia judiciária.
 
 
 
São inúmeros e diversos os policiais militares que tem se destacado por cumprir com
humildade, destreza e afinco o seu trabalho, pois ao saírem dos quartéis para
prestarem tão perigoso e honroso serviço de cuidar da segurança de nossos
cidadãos andreenses, se esquecem do valor de suas vidas, bem como da família que
deixou em casa a orar para que voltem sãos e salvos.
 
 
 
Muito me orgulha poder cumprimenta- los,  meus IRMÃOS, AMIGOS E
COMPANHEIROS da “Instituição da Polícia Militar do Estado de São Paulo” os quais
estão surpreendendo toda a população de bem e trabalhadora de Santo André.
 
 
 
 
 
Ante ao exposto;
 
 
 
 
 
Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma Regimental, seja inserta em ATA 
“VOTO DE CONGRATULAÇÃO” aos policiais militares do Comando de Grupo Patrulha
21: 3º SGT PM Fredson, SD PM Serafim e SD PM Palagano, bem como ao CB PM
Bonfim e SD PM 2º CL Zago da Viatura M-41222, ao SD PM Carneiro e SD PM 2º CL
Silas da Viatura M-41215 (condutor da ocorrência), e ao SD PM João Paulo e  SD PM 2ª
CL Aikawa da Viatura M-41212 pelo brilhante e continuo trabalho de desmontar o
tráfico de drogas nas comunidades de nosso Munícipio.
 
 
 
Solicito que seja dada ciência deste Voto de Aplauso ao Comando do 41º Batalhão de
Polícia Militar Metropolitano e ao Comando do CGP 21 da 2ª Cia do 41º BPM-M 
solicitando que o mesmo dê ciência aos policiais que participaram da referida ação.
 
RD/tb.                                                                                                                                                                                                      Req. 173/19
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Ciências: 1) MAURICIO DA SILVA INCHAUSPE - Tenente Coronel 41º Batalhão da Policia Militar do Estado de São Paulo, 2) SR. COMANDANTE -

Comandante 2ª Cia do 41º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 15 de outubro de 2019.
 

 
 

Ver. Rodolfo Donetti 
VEREADOR 
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